
 

 
 

Tribunal de Contas da União 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Apoio à Gestão de Processos 
 

OFÍCIO 63332/2023-TCU/Seproc 
Brasília-DF, 19/12/2023. 

Ao Senhor 
MAURO SOUSA 
Diretor-Geral da Agência Nacional de Mineração 
 
Processo TC 008.851/2023-9 Tipo do processo: Representação 
Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Petróleo, Gás Natural e Mineração 
 
Assunto: Oitiva prévia. 
Anexos: peças 1, 6 e 20 do processo TC 008.851/2023-9 e 1 e 7 do processo TC 039.695/2023-9. 

 

 
Senhor Diretor-Geral, 
 

1. Em atendimento à decisão contida no processo acima indicado (peça 20), fica Vossa 
Senhoria notificado da decisão expedida pelo Tribunal de Contas da União, cujo teor encontra-se na 
documentação anexa, que integra esta comunicação. 

2. Em observância ao princípio da ampla defesa, a decisão fixou o prazo improrrogável de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento desta comunicação, para manifestação quanto às 
ocorrências descritas na documentação anexa. Alerto para a importância de leitura do inteiro teor da 
decisão para o devido conhecimento dos fatos que lhe dizem respeito. No documento anexo atentar, 
especialmente, para a oitiva determinada. 

3. A matéria está sendo objeto de exame no âmbito deste Tribunal e poderá resultar 
decisão no sentido de desconstituir o ato ou o procedimento considerado irregular. A ausência de 
manifestação no prazo estabelecido não impedirá o prosseguimento do processo e a apreciação da 
matéria pelo TCU. 

4. Alerto para necessidade de informar ao Tribunal, no prazo de 24 horas, qualquer 
mudança na situação do ato, licitação ou contrato objeto da presente oitiva, notadamente se puder 
modificar os pressupostos para eventual adoção de medida cautelar pelo Tribunal. As informações 
devem ser encaminhadas ao TCU por meio da plataforma Conecta-TCU ou protocolo eletrônico, 
fazendo-se referência expressa aos autos do processo indicado nesta comunicação.  

5. Por oportuno, solicito especial atenção às informações complementares que acompanham 
este ofício, bem assim para a necessidade de utilizar – para resposta a comunicações e envio de 
documentos – os serviços da plataforma Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico, disponíveis no 
Portal TCU (www.tcu.gov.br), endereço em que também é possível acessar os autos do processo. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75146599.

http://www.tcu.gov.br
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6. Esclarecimentos adicionais quanto ao processo indicado ou à presente comunicação podem 
ser obtidos junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234 no horário das 10h às 17h. 

Atenciosamente, 

Assinado eletronicamente 
MARCOS DAVID DRACH 
Secretário - Substituto 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75146599.

mailto:cacidadao@tcu.gov.br
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

1) A realização de oitiva pelo Tribunal possui fundamento no art. 276, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU. 

2) O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma de 
serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de processos 
e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, 
podem ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

3) A juntada aos autos do instrumento de mandato, quando a parte for representada por procurador, 
é pressuposto essencial para a atuação do mandatário no processo, nos termos do art. 13, § 2º, da 
Resolução - TCU 36/1995. 

4) Constitui dever das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma 
participem do processo, uma vez comunicados com êxito, informar e manter atualizadas as 
informações referentes aos respectivos endereços, não cabendo posterior arguição de nulidade de 
comunicação em decorrência da alteração de endereço não informada expressamente nos autos, nos 
termos do art. 5º, caput e § 2º, da Resolução-TCU 360/2023. 

5) A apresentação de resposta, defesa ou petição ao TCU deve observar as seguintes orientações: 

a) ser dirigida ao Relator do processo; 
b) indicar, com destaque, o número do processo e deste ofício; 
c) utilizar dos serviços da plataforma digital Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico 

disponíveis no Portal TCU; 
d) a resposta ou defesa pode ser apresentada diretamente pelo destinatário do ofício ou por 

intermédio de procurador regularmente constituído nos autos, conforme disciplina o art. 
145 do Regimento Interno do TCU;  

e) caso haja procurador constituído nos autos, as comunicações processuais subsequentes 
serão dirigidas a esse representante. Se houver mais de um procurador, pode ser indicado o 
nome daquele a quem deverão ser encaminhadas as comunicações, conforme o disposto no 
art. 145, §§ 3º e 4º, do Regimento Interno do TCU, e no art. 38 da Resolução-TCU 360/2023. 

6) A informação classificada na origem com restrição de acesso deve ser acompanhada dos seguintes 
elementos, consoante a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011), 
caso contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal:  

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível à 
segurança da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legislação 
específica; informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, indicar:  
b.1) o grau de sigilo da classificação (reservado, secreto ou ultrassecreto); 
b.2) o fundamento legal da classificação; 
b.3) o prazo de restrição de acesso ou o evento que defina o termo final; 
b.4) o assunto sobre o qual versa a informação.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75146599.

http://www.tcu.gov.br/
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c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação específica, indicar o 
fundamento legal da classificação;  

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem, 
indicar o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se refere; 

7) O Tribunal poderá declarar a inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco 
anos, de licitação na Administração Pública Federal, conforme disposto no art. 46 da Lei nº 
8.443/1992, caso o destinatário do presente ofício seja o licitante. 

8) A prorrogação de prazo, no caso de oitiva prévia, é concedida apenas em casos excepcionais, pois 
envolve análise de medida cautelar. Quando cabível, a prorrogação de prazo contar-se-á a partir do 
término do prazo inicialmente concedido, nos termos do art. 183, parágrafo único, do Regimento 
Interno. O Tribunal não está obrigado a notificar quanto ao deferimento do pedido. Cabe ao 
responsável acessar o processo, no Portal TCU, ou entrar em contato, pelos meios indicados para 
tomar conhecimento da decisão. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75146599.



      

 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

TERMO DE CIÊNCIA DE COMUNICAÇÃO  

(Documento gerado automaticamente pela Plataforma Conecta-TCU) 

 
 
Comunicação: Ofício 063.332/2023-SEPROC 

Processo: 008.851/2023-9 
 
  
Órgão/entidade: Agência Nacional de Mineração 
 
 

Destinatário: ANM/AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 

 
 
 

Informo ter tomado ciência, nesta data, da comunicação acima indicada dirigida 
à/ao ANM/AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO pelo Tribunal de Contas da União, 
por meio da plataforma Conecta-TCU. 

 
 

 

Data da ciência: 19/12/2023  

 
(Assinado eletronicamente)  

ILNA DE OLIVEIRA FERRAZ 
Usuário habilitado a receber e a acessar comunicações pela plataforma Conecta-TCU. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75155590.


